
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, s/nº - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   

INDICAÇÃO Nº. 029/2014 
 

AUTOR: Nelson Junior Padilha Federice. 
 
“Indica ao Exmo. Sr. Deputado Estadual José 
Domingos Fraga Filho, a necessidade de intervir junto 
a Justiça Federal do Estado de Mato Grosso, 
objetivando a transferência do Município de Ipiranga 
da Jurisdição de Diamantino/MT para o Município de 
Sinop/MT.  
 
Com base no que dispõe o Regimento Interno da Casa e a 

Lei Orgânica Municipal, requeiro a mesa, ouvido o soberano plenário, que a expediente 
indicatória seja enviada ao órgão competente para concretização desta medida. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Oral em Plenário.  
 

 
 
 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, em 17 de fevereiro de 2014. 
 

 
  
 
 
 

 
______________________                                                                                                                                                   

Nelson Junior Padilha Federice                                                                                                 
Vereador/vice - Presidente 
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